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PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 
CRIADO PELA LEI Nº 1093/2015 DE 30 DE ABRIL DE 2015

 

ATOS DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 
 

LEIS 
 

LEI Nº 1.190 DE 21 DE DEZEMBRO DE 2017 
 

CONCEDE ABONO A TODOS SERVIDORES DA 
MUNICIPALIDADE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCÍCIO DE ATÍLIO 
VIVÁCQUA, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, no uso de 
suas atribuições legais, faço saber que a Câmara Municipal 
de Atílio Vivácqua, APROVOU e eu SANCIONO a seguinte 
lei: 
 
Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal devidamente 
autorizado a conceder Abono Salarial, a todos os Servidores 
Públicos Municipais, no valor de R$ 200,00 (duzentos reais). 
 
Art. 2º. O abono de que trata esta Lei será pago até o final 
do mês de dezembro, em uma única parcela, de acordo com 
a disponibilidade financeira da municipalidade. 
 
Art. 3º. O abono criado por esta Lei não será incorporado 
para nenhum efeito legal à remuneração dos servidores, 
bem como, não sofrerá incidência da tributação legal em 
virtude de seu caráter indenizatório. 
 
Art. 4º. Os recursos para atender às despesas desta lei 
correrão por conta de dotação própria. 
 
Art. 5º. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
 

JOSEMAR MACHADO FERNANDES 
Prefeito Municipal em Exercício 

-------------------------------------------------------------------- 
 

LEI Nº 1.191 DE 21 DE DEZEMBRO DE 2017 
 

“CONCEDE ABONO AOS SERVIDORES DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE ATÍLIO VIVACQUA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCÍCIO DE ATÍLIO 
VIVÁCQUA, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, no uso de 
suas atribuições legais, faço saber que a Câmara Municipal 
de Atílio Vivácqua, APROVOU e eu SANCIONO a seguinte 
lei: 
 
Art. 1º - Fica concedido abono, nos termos da presente lei, 
aos servidores efetivos e comissionados da Câmara Municipal 
de Atílio Vivácqua, em pleno exercício de suas funções do 
Poder Legislativo no ano de 2017. 
 
 Art. 2º - Para efeito da concessão descrita no art. 1º desta 
lei, será pago, a cada servidor, um abono pecuniário no valor 
de R$ 500,00 (quinhentos reais), no mês de dezembro de 
2017.  
Art. 3º - O abono estabelecido no artigo 1º possui caráter 
excepcional, pagamento integral e não integrará o 
vencimento dos servidores para efeitos de concessão de 
vantagens pessoais e de fixação de proventos. 

Art. 4º. As despesas decorrentes da aplicação desta Lei 
correrão por conta de dotações orçamentárias próprias da 
Câmara Municipal do exercício financeiro em curso.                   
 
Art. 5º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas todas as disposições em contrário. 
 

Atílio Vivácqua-ES, 21 de dezembro de 2017. 
 

JOSEMAR MACHADO FERNANDES 
Prefeito Municipal em Exercício 

-------------------------------------------------------------------- 
 

LEI Nº 1.189 DE 19 DE DEZEMBRO DE 2017 
 
DISPÕE SOBRE O PLANO PLURIANUAL PARA O 
MUNICÍPIO DE ATÍLIO VIVÁCQUA, PARA O PERÍODO 
DE 2018 A 2021. 
  
Faço saber que a Câmara Municipal de Atílio Vivácqua, 
Estado do Espírito Santo, APROVOU e eu SANCIONO a 
seguinte Lei: 
 
Art. 1º. Esta Lei institui o Plano Plurianual do Município de 
Atílio Vivácqua para o período de 2018 a 2021, em 
cumprimento ao disposto no art. 165, parágrafo 1º, da 
Constituição Federal, estabelecendo, para o período, os 
programas com seus respectivos objetivos, indicadores, as 
ações orçamentárias e o montante de recursos da 
Administração Municipal para as despesas de capital e outras 
decorrentes e para as relativas aos programas de duração 
continuada, conforme anexos a esta Lei. 
 
Art. 2º. As prioridades e metas para os períodos obedecerão 
ao estabelecido na Lei de Diretrizes Orçamentárias para cada 
exercício vigente. 
 
Art. 3º.  Por ocasião da elaboração dos programas 
orçamentários, a fixação de despesas deverá considerar a 
evolução da execução física das ações constantes do Plano 
Plurianual e suas alterações. 
 
Art. 4º. A inclusão ou exclusão de programas e ações 
orçamentárias no Plano Plurianual poderão ocorrer por 
intermédio da Lei Orçamentária Anual – LOA de cada 
exercício de seus créditos adicionais. 
 
Art. 5º.  Os valores consignados no Plano Plurianual para o 
período de 2018 a 2021 para os programas e ações são 
referenciais e não se constituem em limites à programação 
das despesas expressas em leis orçamentárias anuais e 
respectivos créditos adicionais. 
 
Art. 6º. O Plano Plurianual 2018 a 2021 será anualmente 
avaliado. 
 
Art. 7º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogados as disposições em contrário. 
 

Atílio Vivácqua – ES, 19 de Dezembro de 2017. 
 

JOSEMAR MACHADO FERNANDES 
Prefeito Municipal em Exercício 
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DECRETOS 
 

DECRETO Nº 251 

 

O Prefeito Municipal de ATÍLIO VIVACQUA, Estado do 

ESPIRITO SANTO, no uso de suas atribuições legais, 

autorizado pela Lei Municipal nº 1140 de 11/11/2016. 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º - Fica aberto o crédito suplementar no valor de R$ 

11.000,00 (Onze mil reais), para reforço das seguintes 

dotações orçamentárias 

 

CAMARA MUNICIPAL 

01.01 01.031. 

0002. 

2.001 

3.1.90.11.01 - 

VENCIMENTOS 

E SALARIOS 

1.000.0001 - 

RECURSOS 

PRÓPRIOS  

11.000,00 

TOTAL DOS ACRÉSCIMOS R$ 11.000,00 

 

Art. 2º - Os recursos a serem utilizados para atender ao que 

dispõe o artigo anterior são os provenientes da REDUÇÃO, 

nos termos de que dispõe o Art. 43, Parágrafo Primeiro, 

inciso III, da Lei Federal nº 4.320/64, no valor de R$ 

11.000,00 (Onze mil reais), conforme segue: 

 

CAMARA MUNICIPAL 

01.01 01.031. 

0002. 

2.001 

3.3.90.39.99 - 

OUTROS 

SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - 

PESSOA 

JURÍDICA  

1.000.0001 - 

RECURSOS 

PRÓPRIOS  
11.000,00 

TOTAL DE REDUÇÕES R$ 11.000,00 

 

Art. 3º - Este decreto entrará em vigor nesta data. 

 

ATILIO VIVACQUA, 21 de dezembro de 2017 

 

JOSEMAR MACHADO FERNANDES 

PREFEITO MUNICIPAL em Exercício 

-------------------------------------------------------------------- 

 

DECRETO Nº 252/2017 - DE 20 DE DEZEMBRO DE 2017 

 

DISPÕE SOBRE REVOGAÇÃO DO DECRETO 205, DE 14 

DE SETEMBRO DE 2017 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCÍCIO DE ATÍLIO 

VIVÁCQUA, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, no uso de 

suas atribuições legais, com fulcro na Lei Orgânica Municipal 

e demais normas correlatas; 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º - Fica revogado o Decreto nº 205/2017, de 14 de 

Setembro de 2017. 

 

Art. 2º. - O expediente administrativo no âmbito da 

Administração Direta do Poder Executivo Municipal voltará ao 

horário de funcionamento normal, sendo de 08 às 17 horas 

de segunda a sexta-feira. 

 

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor a partir do dia 02 

de janeiro de 2018. 

 

JOSEMAR MACHADO FERNANDES 

Prefeito Municipal em Exercício 

ATOS DO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL 

 

DECRETOS 

 

DECRETO LEGISLATIVO Nº.04 /2017. 

 

MANTÉM O VETO AO PROJETO DE LEI Nº. 051/2017 E 

DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

O Presidente da Câmara Municipal de Atílio Vivacqua, 

Estado do Espírito Santo, no uso de suas atribuições legais e 

regimentais, faz saber que o plenário aprovou e ele 

promulga o seguinte Decreto Legislativo: 

 

Art. 1º. Fica mantido, aceito, o veto ao projeto de lei nº.  

051/2017 que “Estima receita e fixa despesas do município 

de Atílio Vivácqua, para o exercício de 2018, e dá outras 

providencias” no que diz respeito às alterações do anexo 

(quadro de detalhamento de despesa) efetuada através de 

emendas parlamentares (denominada nº. 1 nos autos do PL 

nº. 51/2017). 

 

Art. 2º. O presente decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação com todos os seus efeitos regimentais, legais e 

constitucionais, ficando revogadas todas as disposições em 

contrário.  

 

Atílio Vivacqua, 20 de dezembro de 2017. 

 

Paulo Caldeira Burock Junior 

Presidente da Câmara Municipal de Atílio Vivacqua 

-------------------------------------------------------------------- 

 

DECRETO LEGISLATIVO Nº. 05 /2017. 

 

MANTÉM O VETO AO PROJETO DE LEI Nº. 057/2017 E 

DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

O Presidente da Câmara Municipal de Atílio Vivacqua, 

Estado do Espírito Santo, no uso de suas atribuições legais e 

regimentais, faz saber que o plenário aprovou e ele 

promulga o seguinte Decreto Legislativo: 

 

Art. 1º. Fica mantido, aceito, o veto ao parágrafo único do 

art. 1º do projeto de lei nº.  057/2017 que “Altera a lei nº. 

1.177/2017e dá outras providencias”. 

 

Art. 2º. O presente decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação com todos os seus efeitos regimentais, legais e 

constitucionais, ficando revogadas todas as disposições em 

contrário.  

 

Atílio Vivacqua, 20 de dezembro de 2017. 

 

Paulo Caldeira Burock Junior 

Presidente da Câmara Municipal de Atílio Vivacqua 
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RESOLUÇÕES 

 

RESOLUÇÃO Nº 09/2017. 

                    

Altera o art. 135 do Regimento Interno da Câmara 

Municipal de Atílio Vivácqua – ES e da outras 

providências. 

 

A Mesa da Câmara Municipal de Atílio Vivácqua - 

Estado do Espírito Santo, no uso de suas atribuições 

legais, faz saber que o Plenário da Câmara Municipal 

aprovou e o Presidente da Câmara, nos termos do art. 

44 inciso V da Lei Orgânica Municipal, promulga a 

seguinte Resolução: 

 

Art. 1º. Fica alterado o art. 135 do Regimento Interno 

da Câmara Municipal, que passa a vigorar com a 

seguinte redação: 

 

..................................... omissis..................................... 

 

Art. 135 – As sessões ordinárias serão realizadas na 

primeira, na terceira e na última quartas- feiras de cada 

mês, com inicio às 18h:30min (dezoito e trinta horas).  

 

..................................... omissis..................................... 

 

Art. 2º - Esta Resolução entrará em vigor no ato de 

sua publicação revogando-se as disposições em 

contrário. 

 

Atílio Vivácqua – ES, 21 de dezembro de 2017. 

 

Paulo Caldeira Burock Junior 

Presidente da Câmara Municipal de Atílio Vivácqua 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ALMIR LIMA BARROS 

Prefeito Municipal 

 

JOSEMAR MACHADO FERNANDES 

Prefeito Municipal em Exercício 

 

SECRETÁRIOS MUNICIPAIS 

 

ADRIANA VENTURY LEAL 

Controladoria Geral Municipal 

 

ANTÔNIO LEAL SCARPI 

Gabinete 

 

GESSILÉA DA SILVA SOBREIRA 

Assistência Social 

 

GHISLAINE CANDIDO ROPPE CAIADO 

Educação 

 

HELIO HUMBERTO LIMA FILHO 

Obras e Serviços Urbanos 

 

HELIO HUMBERTO LIMA FILHO (Interino) 

Desenvolvimento Rural 

 

JOELMA CONSUELO FONSECA E SILVA 

Cultura, Turismo, Esporte e Lazer 

 

KAROLINE DUARTE VENTURY LIMA 

Administração e Finanças 

 

MARCIO MENEGUSSI MENON 

Meio Ambiente 

 

MARIA APARECIDA CARLOTO MARQUES 

MELLO 

Saúde 

 

ÓRGÃO OFICIAL 

DIOGO LOPES CARVALHO 

Responsável 
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